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PORTARIA Nº. 030/2018 – PMA 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACARI

estabelecidas nos incisos V e 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR a Sra. 
465.819.014-15, para exercer o Cargo 
Municipal de Planejamento 
Municipal nº. 1.049, de 08 de fevereiro de 2017.

 
Parágrafo Único – A posse no cargo de Secretária Municipal se dará logo após a 

entrega, pela nomeada, da declaração atualizada de bens e assinatura do termo de 
posse. 

 
 Art. 2º - À Secretária Municipal de Planejamento
constantes no art. 26, da Lei Municipal nº. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

 
 
 

Publique-se
Cumpra-se 
Dê-se Ciência.

 
 

 

_________________________________
ISAIAS DE MEDEIROS CABRAL 

e-mail: prefeitura@acari.rn.gov.br 
Fone: (84) 3433-3980 – Fax: (84) 3433-3982 

PMA – GP 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACARI/RN, no uso de suas atribuições legai
 VII do art. 72 da Lei Orgânica do Município, e,

a Sra. VIRGINIA LÉLIA CUNHA GALVÃO

, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Secre
 do Município de Acari/RN, conforme Art. 11, I, da Lei 

de fevereiro de 2017. 

A posse no cargo de Secretária Municipal se dará logo após a 
entrega, pela nomeada, da declaração atualizada de bens e assinatura do termo de 

tária Municipal de Planejamento, compete as 
da Lei Municipal nº. 1.049, de 08 de fevereiro de 20

Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, revogando as 

se 
 

se Ciência. 

  Acari/RN, 

 
 
 

_________________________________ 
ISAIAS DE MEDEIROS CABRAL  

Prefeito Municipal 

, no uso de suas atribuições legais 
VII do art. 72 da Lei Orgânica do Município, e, 

VIRGINIA LÉLIA CUNHA GALVÃO, CPF/MF nº 
em Comissão de Secretária 

, conforme Art. 11, I, da Lei 

A posse no cargo de Secretária Municipal se dará logo após a 
entrega, pela nomeada, da declaração atualizada de bens e assinatura do termo de 

, compete as atribuições 
o de 2017. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, revogando as 

Acari/RN, 02 de abril de 2018. 


